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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
Aviso de Publicação Pregão Eletrônico nº052/2026, Processo nº097/2026. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAOPEBA-MG, por intermédio da Divisão de Compras Licitações, Contratos e Convênios, realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) no dia 10 de julho às 09H30 horas. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:29 HORAS 
DO DIA 10/07/2026. Refere-se ao OBJETO: A presente contratação tem por objeto a aquisição diária de carnes para o 
atendimento das demandas do Acolhimento Institucional Lar Nova Vida e do Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS). A manutenção dessas unidades visa garantir o direito fundamental à alimentação adequada dos usuários 
da assistência social do Município. “Contratação de Empresa para Fornecimento Fracionado  com entrega diária - Cópias 
do edital poderão ser obtidas no endereço supra e nos sites www.licitardigital.com.br e www.paraopeba.mg.gov.br. 
Informações através do email licitacaoparaopebamg@paraopeba.mg.gov.br. Paraopeba/MG 28 de julho de 2026. 
Aroldo Costa Melo – Prefeito Municipal. 
 
Aviso de Publicação Pregão Eletrônico nº048/2026, Processo nº085/2026. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAOPEBA-MG, por intermédio da Divisão de Compras Licitações, Contratos e Convênios, realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) no dia 10 de julho às 09H30 horas. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:29 HORAS 
DO DIA 10/07/2026. Refere-se ao OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 
GERENCIAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS E 
PENSIONISTAS, COMISSIONADOS E CONTRATADOS, ABRANGENDO OS ADMITIDOS DURANTE A VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO DO CONTRATO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE PARAOPEBA- MG. 
Cópias do edital poderão ser obtidas no endereço supra e nos sites www.licitardigital.com.br e www.paraopeba.mg.gov.br. 
Informações através do email licitacaoparaopebamg@paraopeba.mg.gov.br. Paraopeba/MG 28 de julho de 2026. 
Aroldo Costa Melo – Prefeito Municipal. 
 
Aviso de Publicação Pregão Eletrônico nº050/2026, Processo nº074/2026. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAOPEBA-MG, por intermédio da Divisão de Compras Licitações, Contratos e Convênios, realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) no dia 13 de julho às 09H30 horas. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:29 
HORAS DO DIA 13/07/2026. Refere-se ao OBJETO: OBJETO:  AQUISIÇÃO DE LIXEIRA PARA PÁTIOS E PARQUES 
REDONDA EM TELA DE MOEDA, FABRICADA EM TELA DE MOEDA COM ACABAMENTO EM ESMALTE 
ACETINADO, TEM UM EXCLUSIVO SUPORTEDE TUBO 3/4 PARA MANTER A LIXEIRA SUSPENSA. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: ALTURA DO SUPORTE: 120CM. ALTURA DA LIXEIRA: 49CM. LARGURA BOCA: 
32CM. LITRAGEM: 40 LITROS. TUBO: ¾. Cópias do edital poderão ser obtidas no endereço supra e nos sites 
www.licitardigital.com.br e www.paraopeba.mg.gov.br. Informações através do email 
licitacaoparaopebamg@paraopeba.mg.gov.br. Paraopeba/MG 29 de junho de 2026. Aroldo Costa Melo – Prefeito 
Municipal. 
 
Aviso de Publicação Pregão Eletrônico nº046/2026, Processo nº080/2026. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAOPEBA-MG, por intermédio da Divisão de Compras Licitações, Contratos e Convênios, realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) no dia 13 de julho às 09H30 horas. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:29 HORAS 
DO DIA 13/07/2026. Refere-se ao OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA SANEANTES E NÃO 
SANEANTES INTERESSADOS. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
alimentacaoescolar@paraopeba.mg.gov.br. Cópias do edital poderão ser obtidas no endereço supra e nos sites 
www.licitardigital.com.br e www.paraopeba.mg.gov.br. Informações através do email 
licitacaoparaopebamg@paraopeba.mg.gov.br. Paraopeba/MG 29 de junho de 2026. Aroldo Costa Melo – Prefeito 
Municipal. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

PORTARIA Nº 192/2026 
 

“Concede auxílio funeral” 
 
O Prefeito Municipal de Paraopeba, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando o 
disposto no art.95, da Lei Complementar Municipal nº 005/94, de 16 de fevereiro de 1994, 
 
- Considerando a solicitação contida no requerimento protocolado sob o nº 596/2026; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder auxílio funeral ao Sr. Eduardo Ferreira de Oliveira , pelo falecimento de seu pai, o servidor aposentado 
Sr. Manoel da Paixão de Oliveira no valor de R$3.242,00(três mil duzentos e quarenta e dois reais). 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Paraopeba, 29 de junho de 2026. 
 

Aroldo Costa Melo 
Prefeito Municipal 

________________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 193/2026 
 

“Concede adicional de insalubridade”. 
 
O Prefeito Municipal de Paraopeba no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com 
a Lei 1924/95 e demais dispositivos legais pertinentes;  
 
- Considerando o requerimento protocolado eletronicamente sob o n° 571/2026; 
- Considerando despacho conclusivo contido no ofício SMS/AFMSA nº 14/2026; 
 
RESOLVE: 
   
Art. 1º - Fica concedido o pagamento do Adicional de Insalubridade da servidora abaixo relacionada, conforme se 
especifica: 
 

MATR. NOME CARGO PERÍODO GRAU / %: 
19.471-0 July Ketly dos Anjos Alves 

 
Motorista  A contar de 22.06.2026 20% 

                    
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos conforme descrito no quadro 
acima.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Paraopeba, 30 de junho de 2026. 
 

Aroldo Costa Melo 
Prefeito Municipal 
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2026. Partes:  Município de Paraopeba e 
Associação Comunitária Quilombola da Pontinha - ACQP. Considerando a solicitação expressa de autorização para 
realocação de recursos financeiros previstos em Plano de Trabalho, para contratação de serviços de sonorização, 
encontros e eventos, previstos como gasto mensal de R$800,00 (oitocentos reais), totalizando R$4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos reais), para um único evento a ser realizado no mês de julho do presente exercício, na Comunidade Quilombola 
da Pontinha. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - A Cláusula Segunda do Termo de Colaboração nº 004/2026, passa 
a vigorar com a inclusão da Subcláusula Única. “CLÁUSULA SEGUNDA - (...). SUBCLÁUSULA ÚNICA - O valor mensal 
de R$800,00 (oitocentos reais) previstos mensalmente para despesas de contratação de serviços de sonorização, 
encontros e eventos, conforme Plano de Trabalho, poderá ser realocado, integralizado e utilizado em parcela única para 
um único evento no mês de julho do presente exercício, totalizando R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).” artigo 
233, inciso IV da Lei Orgânica Municipal e demais normas vigentes, termo este regido pela Lei Federal nº 13.019/2014; 
Lei Municipal nº 3.080/2023; Decreto nº 037/2017 e Chamamento Público nº 001/2025. CLÁUSULA SEGUNDA - DA 
RATIFICAÇÃO - As demais cláusulas do instrumento primevo continuam inalteradas. Paraopeba/MG, 26 de junho de 
2.026. Aroldo Costa Melo, Prefeito Municipal - Aroldo Costa Melo, Prefeito Municipal. 
 

                                                                      

                
 

 
 

Conforme parágrafo único, do Art. 3°, do Decreto 058 de 14/06/2018 e Portaria Nº 248/2024 de 07/08/2024. 
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